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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria de concessão de Diária nº 018/2020    
      Itajá/RN, 27 de julho de 2020. 

 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), para a Senhora Maria 
Arlinda de Macedo Silva, ocupante do cargo de Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - COMDICA, portadora do CPF: 051.018.484-76, para no dia 30 de julho de 2020, se 
deslocar a Federação Norte Rio Grandensse dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma reunião com membro da Diretoria da referida 
Federação. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 27 de julho de 
2020. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 

 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 011007/2020 

 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa Neto, no 
uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR o presente 
procedimento, que tem por objeto a “contratação de empresa especializada em engenharia civil para a 
realização da 2ª etapa de construção do Campo de Municipal de Futebol, localizado na comunidade de 
Araras, zona rural de Itajá/RN”. 
De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e na Súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, temos que a contratação pode ser realizado através de 
procedimento mais célere, o que atende o interesse público. 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a melhor 
solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do procedimento, 
conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para 
reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração verifica que o 
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 
anterior”.1 
 
Assim, verificado a exequibilidade do tempo disponível para o início da obra, incumbe ao órgão licitante 
revogar o procedimento, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o presente 
procedimento, atendendo assim o interesse público.  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 27 de julho de 2020. 
 

 
_____________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

                                                           
1 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, 

p. 438. 
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